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REQUERIMENTO Nº            /2017 
(Do Sr. Rodrigo Martins) 

 
 
 
 
Requer apensação do PL 6.794/2017, de 
autoria do Deputado Lúcio Mosquini, ao 
8.000/10, de autoria do Sr. Deputado 
Mendonça Prado 

 
 
 
 
  Sr. Presidente, 
 
 
  Requeiro, nos termos do art. 142 do Regimento Interno, a apensação 
do PL 6.794/2017, de autoria do Deputado Lúcio Mosquini, ao 8.000/2010, de 
autoria do Sr. Deputado Mendonça Prado, já que ambos regulam matéria idêntica, 
obrigando as operadoras de telefonia móvel à informar a operadora destinatária da 
chamada. 
 
 
 
 
 
 
 

DEPUTADO Rodrigo Martins 
Presidente 


